
PREFEITUR,A DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

PÍaca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

of. No 433/20í I

Monte Azul Paulista, 25 de novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente

Pelo presente encaminhamos a Vossa Excelência, PROJETO
DE LEI N".942, 25 DE NOVEMBRO DE 2019 - Dispõe sobre a obrigatoriedade do
uso de Lâmpadas de LED (Diodo Emissorde Luz) na rede de iluminação pública
êm novos loteamentos e empreendimentos imobiliários no âmbito do Municipio
de Montê Azul Paulista/SP.

Por tratar de interesse público, solicitamos que referido Projeto
seja colocado em votação.

Atenciosamente,

VIA o Dos sÂNros
untc,p,o

Excelentíssimo Senhor
Eliel Prioli
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730{00

PROJETO DE LEI N",942,25 DE NOVEMBRO DE 2019.

Dispõê sobre a obrígatoriedadê do uso de
Lâmpadas de LED {Diodo Emissor de Luz) na
rede de iluminação pública em novos
lotêamêntos e empreendimêntos imobiliários no
âmbito do Município de Monte Azul Paulista/SP.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas alribuiçóes
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo ío - Ficam todos os novos loteamentos ainda náo implementados, bem como,
da mesma forma os condomínios e todos os demais empreendimentos imobiliários
no Município de Monte Azul Paulista, obrigados, a utilizarem luminárias em LED
(Diodo Emissor de Luz) em todo o sistema público de iluminação de suas áreas.

§ Único - Compreendem-se por sistema de iluminação pública os equipamentos e
aparelhos utilizados para realizar a iluminação de vias, logradouros e demais bens
públicos, incluindo rotatórias, praças, parques, jardins, ciclovias, monumentos e
similares.

AÉigo 20 - Os materiais utilizados na implantaçáo das redes/sistemas de lluminaÉo
pública em LED de novos loteamentos deverão atender, no mínimo, a critérios
técnicos estabelecidos pela norma ABNT 5101 - Associaçáo Brasileirâ de Normas
Técnicas - em sua versáo mais recente e com luminárias certificadas e em
conformidade com a Portaria INMETRO no 20, de 20í7, contendo as características
técnicas constantês dos Anexos lou ll, da Portaria e, a critério do estabelecido pelas
diretrizes da administraçáo pública municipal também quanto à potência mínima dos
equipamentos, em funçáo da via ou estrutura, bem como distância entre os postes de
foÍma a garantir a máxima eficiência luminosa.

§ 1o Os projetos de iluminação pública para aprovação de novos loteamentos deveráo
estar de acordo com a presente Lei.

§ 2'Os projetos de iluminaçáo pública de todos os novos loteamentos em
implementaçáo, que na data da promulgação desta Lei ainda náo estiverem
implementados, deveráo ser ajustados para estaÍem de acordo com a presente Lei.

Artiso 30- A eficiência luminosa dos conjuntos de luminárias de iluminaçáo pública
em LED náo poderá ser inferior ao correspondente à eficiência luminosa dos
conjuntos de vapor de sódio de 250 W de potência, podendo variar acima disto em
função da via ou estrutura a ser iluminada, em conformidade com o determinado
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PREFEITURA DO !'UNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Brancó no.86 - GEP í4.730-000

pelas diretrizes municipais e comprovada a sua eficiência e eficácia por meio de
estudo luminotécnico específico para o projeto apresentado.

Artigo 40 -As lumlnárias em LED a serem instaladas deverão conter garantia mínima de 05
anos a contar da data de sua instalação, sendo certo que o loteador é garantidor solidário
nesta obrigação.

Artigo 5o- Os poetos em tramitaÉo junto à Municipalidade, ficam todos sujeitos às
exigências contidas na presente Lei.

Artigo 60 - Esta Lei entra em vigor na data dê suá publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a lei 1.972 de 09 de dezembro de 2014.

. Monte Azul Paulista, 25 de novem de 20 I
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA,26 de novembro de 2019.

OFíCIO Ne 42L/2019 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha o Proieto de Leí ne 937 /aOLg
OFÍCIO Ne 43312019 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha o Projeto de Lei ne 942/ZOL9
OFÍCIO Ns 423/2019 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha o Proieto de Lei ns 939/2019
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
" 0"1á.b I ü qíU^4,,"

Rua Cel João Manoel,90 - 14730-000 - Fone: 17 336L.1254
CNPJ: 54.163.1671000L-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO

COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDACÃO:

POLÍTICA URBANA. MEIO AMBIENTE. SERV. PÚEUCOS E ATIV. PRIVADAS

REFERENTE: P rojeto de Lei n" 942, de 25 de novembro de 20í9.

DISPOE SOBRE: Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de Lâmpadas de LED (Diodo
Emissor de Luz) na rede de iluminação pública em novos loteamentos e empreendimentos
imobiliários no âmbito do Municipio de Monte Azul Paulista/SP.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissôes de Constituiçáo, Justiça, Redação; Finanças e Orçamento; e Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas após procederem ao cuidadoso exame
no Projeto de Lei no 942, de 25 de novembro de 2019, Dispondo sobre: "Dispõe sobre a
obrigatoriedade do uso de Lâmpadas de LED (Diodo Emissor de Luz) na rede de
iluminação pública em novos loteamentos e empreendimentos imobiliários no âmbito do
Município de Monte Azul Paulista/SP." em reunião de seus membros, analisando suas
disposiçÕes, nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas,
quando decidiram emitir parecer favorável ao mencionado Projeto de Lei, de acordo com o
parecer emitido pelo Assessor Jurídico, por estar o mesmo revestido das formalidades legais,
esperando merecer o apoio dos demais pares desta casa de leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 24 de janeiro de 2020.

CONSTITUIÇÂO, JUSTIÇA E POL. URBANA, MEIO AMB.,
REDAÇÃO SERV. PU EA DAS
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasit

Ruâ Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 . fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www'camaramonteazul.sp.gov.br

Emailr iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: O58/20

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Dispôe sobre a obrigatoriedade do uso de

Lâmpadas de LED (Diodo Emissor de Luz) na rede de

iluminação pública em novos loteamentos e

empreendimentos imobiliários no âmbito do Município de

Monte Azul Paulista I SP".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 942 de 25 de

Novembro de 2019 que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de

Lâmpadas de LED (Diodo Emissor de Luz) na rede de iluminação

pública em novos loteamentos a fim trazer melhores condições a

iluminação pública bem como economia com o gasto com

ilu m ínação,

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei em epígrafe

visa a melhoria e adequação da iluminação Pública no município,

criando regras para o padrão de iluminação nos novos loteamentos

na cidade.
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A iluminação pública é essencial para a segurança pública e

melhoria na qualidade de vida da população. É importante para o

desenvolvimento social e econômico dos munÍcípios é constÍtui

importantes mudanças para a segurança pública em todo seu

contexto trazendo melhorias para o trafego de carros e pedestres

bem como ajuda na prevenção do combate ao crime.

Artigo 12 - Cabe à Câmara Municipal,

com sanção do Prefeito, dispor sobre as

matérias de competência do Município,

especialmente sobre:

XVII - Assuntos de interesse local,

inclusive suplementando a legislação federal

e a estadual, notadamente no que diz
respeito:

Desta forma, o projeto

qualquer tipo de pecha

constitucionalidade do mesmo.

discussão não a presentou

macule a legalidade e

em

que

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxr 0)(x-17- 3361.1254
Site: www.câmaramonteazul.sp.gov.br

:::::'"*:::::::::::::::ll *l-ll

Deste modo o Município de Monte Azul Paulista nos termos

do Artigo 12, inciso XVII, item 3, da Lei Orgânica do Município,

tem competência para legislar sobre assunto de interesse local, e o

disposto no Projeto de Lei regulamento a concessão de desconto

para a educação de ensino superior, conforme descrito abaixo:



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n",90 - CEP, 14.730-000 - fone/faxt Ox)ç17 - 3361.1254
Sitei www.camaramonteazul.sr,.gov.t r

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessorla lurídica LegÍslativa opina

pela POSSÍBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, não vislumbrando qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria JurídÍca não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos

representantes do povo e constituem-se em manÍfestação

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta

Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das

Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Pa u lista, 28d
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Jurídico
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZAL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel. n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: OXX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54. 163. I6710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email ; secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de Sâo Pâulo - Brasil

AUTOGRAFO N'151112020

REFERENTE: Projeto de Lei n'942, de 25 de novembro de 2019.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de Lâmpadas de LED (Diodo
Emissor de Luz) na rede de iluminação pública em novos loteamentos e
empreendimentos imobiliários no âmbito do Município de Monte Azul
Paulista/SP.

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO í'- Ficam todos os novos lotêamentos ainda não implementados,
bem como, da mesma forma os condomínios e todos os demais empreendimentos
imobiliários no lt/lunicípio de Monte Azul Paulista, obrigâdos, a utilizarem luminárias em
LED (Diodo Emissor de Luz) em todo o sistêma público de iluminação de suas áreas.

§ Único - Compreendem-se por sistema de iluminação pública os equipamentos e
aparelhos utilizados para realizar a iluminação de vias, logradouros e demais bens
públicos, incluindo rotatórias, praÇas, parques, jardins, ciclovias, monumentos e
similares.

ARTIGO 20 - Os materiais utilizados na im plantação das redes/sistemas de
lluminação pública em LED de novos loteamentos deveráo atender, no mínimo, a
critérios técnicos estabelecidos pela norma ABNT 5101 - Associação Brasileira de
Normas Técnicas - em sua versão mais recente e com luminárias certificadas e em
conformidade com a Portaria INI\iIETRO no 20, de 2017, contendo as características
técnicas constantes dos Anexos I ou ll, da Portaria e, a critério do estabêlecido pelas
diretrizes da administração pública municipal também quanto à potêncla mínima dos
equipamentos, em função da via ou estrutura, bem como distância entre os postes de
forma a garantir a máxima eficiência luminosa.

§ 10 - Os projetos de iluminação pública para aprovação de novos loteamentos
deveráo estar de acordo com a presente Lei.

§ 2o - Os projetos de iluminação pública de todos os novos loteâmêntos em
implementação, que na data da promulgação desta Lei ainda não estiverem
implementados, deverão ser ajustados para estarem de acordo com a presente Lei.

W



CAMÀRA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

ARTIGO 30 - A eíiciência luminosa dos conjuntos de luminárias de iluminagão
pública em LED não poderá ser inferror ao correspondente à eficiência luminosa dos
conjuntos de vapor de sódio de 250 W de potência, podendo variar acima disto em
função da via ou estrutura a ser iluminada, em conformidade com o determinado pelas
diretrizes municipais e comprovada a sua eficiência e eficácia por meio de estudo
luminotecnico especifico para o projeto apresentado.

ARTIGO 40 - As luminárias em LED a serem instaladas deverão conter garantia
mínima de 05 anos a contar da data de sua instalação, sendo certo que o loteador é
garantidor solidário nesta obrigaÇão.

ARTIGO 50 - Os projetos em tramitação junto à Municipalidade, ficam todos
sujeitos às exigências contidas na presente Lei

ARTIGO 60 - Esta Lei entra em vigor na data de suã publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a lei 1.972 de 09 de dezembro de 2014

Monte Azul Paulista, 18 de íevereiro de 2020
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CNPJ n". 54. I 63. 1671000 I -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

LEI NO 2.225 DE 19 DE FEVEREIRO OÉ,2O2O.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de
Lâmpadas de LED (Diodo Emissor de Luz) na
rede de iluminação pública em novos
lotêamentos e empreendimentos imobiliários no
âmbito do Município de Monte Azul Paulista/SP.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - Ficam todos os novos loteamentos ainda não im plementados,
bem como, da mesma forma os condomínios e todos os demais empreendimentos
imobiliários no Município de Monte Azul Paulista, obrigados, a utilizarem luminárias em
LED (Diodo Emissor de Luz) em todo o sistema público de iluminação de suas áreas.

§ Único - Compreendem-se por sislema de iluminaÉo pública os equipamentos e
aparelhos utilizados paÂ Íealizar a iluminaçáo de vias, logradouros e demais bens
públicos, incluindo rotatórias, praças, parques, jardins, ciclovias, monumentos e
similares.

ARTIGO 2o - Os materiais utilizados na im plantaÉo das redes/sistemas de
lluminaçáo pública em LED de novos loteamentos dêveráo atender, no mínimo, a
critéÍios técnims estabelecidos pela norma ABNT 510í - AssociaÉo Brasileira de
Normas Técnicas - em sua versão mais recente e com luminárias certificadas e em
conformidade com a Portaria INMETRO no 20, de 2017, contendo as caracteristicâs
lécnicas @nstantes dos Anexos I ou ll, da Portaria e, a critério do estabelecido pelas
diretrizes da administraçáo pública municipal também quanto à potência mínima dos
equipamentos, em funçáo da via ou estrutura, bem como distância enlre os posles de
forma a garantir a máxima eÍiciência luminosa.

§'l'- Os projetos de iluminaÉo pública para aprovaÉo de novos loteamentos
deveráo estar de acordo com a presente Lei.

§ 20 - Os prqetos de iluminação públicâ de todos os novos loteamentos em
implemenlaçáo, que na data da promulgaçáo desta Lei ainda náo estiverem
implementados, deveráo ser ajustados para estarem de acordo com a presente Lei.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE iIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

ARTIGO 30 - A eficiência luminosa dos conjuntos de luminárias de iluminaçáo
pública em LED náo poderá ser inÍerior ao correspondente à eficiência luminosa dos
conjuntos de vapor de sodio de 250 W de potência, podendo variar acima disto em
funçáo da via ou estrutura â ser iluminada, em conformidade com o determinado pelas
diretrizes municipais e comprovada a sua eÍiciência e eÍiúcia por meio de esludo
luminotécnico específico para o pÍojeto apresentado-

ARTIGO 40 - As lumináías em LED a serem instaladas deveráo conter garantia
mínima de 05 anos a contar da data de sua instalação, sendo certo que o loteador é
garantidor solidário nesta obrigaçáo.

ARTIGO 60 - Esta Lei entra em vigor na data de suá publicaçáo, revogadas as
disposiçóes em contrário, em especial alei 1.972 de 09 de dezembro de 2014.

Monte Azul Paulista, 19 de fevereiro de 2020
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Registrada e Publicada no expediente Prefeitura do
20.Município de Monte Azul Paulista/S '19 rro de 20
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ARTIGO 5' - Os projetos em trâmitaçáo junto à Municipalidade, ficam todos
sujeitos às exigências contidas na presente Lei.
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